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PROJETO DE LEI Nº         /2014
“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A     ENTIDADE ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE TERAPÊUTICA ADONAI”.

Art.1º – Fica declarada de utilidade pública a Entidade Associação Comunidade Terapêutica Adonai.

Art.2º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Sala das Sessões, 17 de Março de 2014

MARCELO PIRES RODRIGUES

VEREADOR

JUSTIFICATIVA:

Fundada em 03 de Abril de 2009, a Associação Comunidade Terapêutica Adonai, tem por finalidade exercer Assistência Social, promovendo o resgate à dignidade Humana, proporcionando atendimento, tratamento e acolhimento de qualidade aos dependentes químicos de álcool e outras drogas e melhoria na qualidade de vida do dependente e seus familiares.

Desta forma a Associação Comunidade Terapêutica Adonai, é sem dúvida uma importante Instituição que cumpre seu papel social, por estas razões este Vereador apresenta o presente Projeto de Lei, solicitando dos nobres edis sua aprovação.
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VEREADOR
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